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Assunto; Propaganda eleitoral ifregular. Horário eleitoral gratuto em televisão.
lnserções. Uiil ização de gravação externa, computação gIáïica e eÍeitos especlais.
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Vlsios. etc

Íratà-se de representação, com pedido de liminar, ajuìzada pela
CoÌigação Somos l\4inas Gerais contra a Coligação Todos Juntos Por l\Iinas, sob a
alegação de veiculação na televisão, de propaganda eleitoral irrêgular, por meÌo de
inserçÕes contendo imagens externas do candidato a Governador Hélio Costa, bem
como efeitos especiais e computaçáo gráÍica, em desacordo com o que dìspõe o aft.
51,  inc iso lV,  da Le i  no 9.504/1997.

A inicial de Íls. 2-7 narrou que a representada, no sequndo bloco de
audlência do dia 17 de agosto de 20'lO, teria verculado propagandaiom a exibicão,
em movimento, de imagens externas do candidato Hélìo Costa, ao lado do atual
Presidente da República, manuseândo um microcomputador junto a cÍLanças em
idade escolar, em ambiente similaf a uma sala de aula.

Segundo a representanie, a apresentação da propagandâ estaria em
desacordo com o disposto no art. 5'1, lnciso lV, da Lei no 9.504/1997, pelos seguintes
motivos: as imagens externas apareceriam em coniínuo movmentoi a fioura do
candidato a Governador, Héìio Costa, saltaria das foiografias feproduzidas na tela
como erÍì ut'Ìt "passe de mágica" (Í1. 6), havefia rebuscado efeito oráÍÌco de
superposìção de irnagens, em afronta ao ârt, 38, inciso ll l, da Resoluçao n"
23.'191/2009/TSE.

A representante ressaltou que a vedação à util ização de computação
gráfica e efeitos espêciais independeria do objetivo de fidicularizar as candidaturas
oponentes, conforrne assentado em jurlsprudência oriunda do TREiRN e do.iRE/RS.

Diante do narrado,  e  com fundamento no aí l .41,  SS 1ô e 20,  da Le i  n0
9.504/1997, a Coligação Somos l\rinas Gerais requereu, em caráter liminar. a
adoção de medidas para impedir ou fazer cessar imediatarnente a propaganda
noticiada, sem prejuizo do processo e das penas cominadas. Pediu, pof fim, a
procedência do pedido para fins de confirmaçâo da lìmlnar tornando-se defini vâ a
oroibicão.



As fls. 1B-20, proferi decisâo indeferindo a Jiminar por entender nâo
comprovada, de imediato, a inffação ao art 51, inciso lV, da Lei no 9.504/'1997, não
se visualizando, na mídia apresentâda, a existência de ìmagens externâs ou
manipuladas por melo de efeitos especiais ou de computação gráÍica.

Devidamente notificada, a coligaçâo reprêsentada apresentou sua defesa
às fls. 26-32, sustentando inexistir qualquer irregularidade na inserçáo êm aprêço,
que trataria de mera apresentação de fotografias do candidato Hélio Çosta. Aleqou
que a prôpria representante teria reconhecÌdo a inexistência de quarsq-uer
elementos, na propaganda, que pudessem fidicularÌzar ou degradar a imagem de
candidato, partido ou coligação. AÍirmou náo havef gravações exiernas na insercâo.
que fora totalmente tealizada em estúdio, em ambiente fechado, assim cómo
determina a lei. Defendeu náo se poder confundir "gravação externa', com ,,cena
externa", inc dindo tão somente sobre a primejra hipótese a vedãÇão leqal.

Quanto à alegação de util ização de recursos de computação gráfica,,, a
representada consignou que a inicial da representação lìmitara_se a afirmar.
genericamente, que a insefção possuiria "rebuscado efeito gráíico,, sem sequer
mencionar em que consistÌrÌa a suposta computação gráÍica, o que tefia trazido
prejuízos à sua ampla defesa. Entretanto, considerando os padróes tecnolóqÌcos
átuais, a representada susientou que a insêfção impugnada nâo apreseÀtana
qualquef rebuscamento, limitãndo-se a Ìmagens fotográficas e de candidato
proferindo discurso em estúdìo, frente às câmeras. por fìm, rêquereu o jutgarnenro
de improcedência do pedido, com a consequente perda de eficácia da medida 1 ^-
limìnar concedida pelo Juiz l\4auíclo Soares no bojo do lúandado de Segurança no )i-
6624-50.201 0.6.1 3.0000.
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A rniciâl foi insiruída com os documentos de fls. 8-14

O Procurador Regional Elejtoral Auxiliar emitiu parecer, às fls.
procedência do pedìdo da representação, entendendo pela inexistência
externa, mas pela util ização, na inserção veicuiada, de recursos de
gráfica.

35-36, pela
de gravação
computação

E o relaiório.

DECIDO:

A mercê de jnexistência, nos autos, de quaÌquer menção à reforma da
decisão interlocutória de fls. 18-20, consistente no indeferime'ìto da Ìiminar requerida
pela rêpresentantê, registro que tomei cjência, por meio de ofício, de dectsão trrninâr
proferidã pelo emìnente Juiz MaurÍcio Soares, em sede de mandado de segurança,
com a qual revogava a decisáo por mim proferida, concedendo, dessa iorma, a
liminar requerida na inicial da presenie representaçâo.

Há de se lembrar, entretanto, que, tendo em vista que o mencionado
mandado de segurança foi util izado como recurso contra decisão intertocutória
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proÍerida êrn processo judicÌal, a decisão Íinal de mérito proferida no processo
principal retira qualquer eficácia da decisão prolatada no mandamus, haja vista a
não ma s prevalénc a da decisão interlocurór.a irnpetrada.

Quanto ao mérito da presente repfesentâção, adianto que estou julgando
improcedente o pêdldo por não constatâr, in casu, a ocorrêncra de violagão ao
djsposto no ârì. 51, inciso lV, da Lei no 9.504/1997, que dispÕe (grifos nossos):

"Art. 51. Durante os perÍodos previstos nos arts 47 e 49 as
emissoras de rádio e televisão (..) feservarão ainda, trinta rn nutos
diários oara a prooaoanda eleiioÉl qratuta. a serem usados em
insercões de até sessenta seaundos, (. .) e dÌstribuídas, ao longo da
progranração veiculada entfe as oito e as vinte e qualro horas, nos
termos do S 2'do art. 47 obedecido o seguinte

lV - na veicutação das inserções é vedada a utitizacão de oravaÇões
g|l!ê!, monlagens ou trucagens, computação aráfica, desenhos
animados e eíeitos especiais, e a veiculação de mensagens que
possam degradar ou ridÌcularizar cand dato. partido ou cojlgaçâ0 ,

A inserção impugnada, de responsabilidade da Coligação To0os JunÌos
Por Mìnas, veiculada em pÍograma eÌeitoral gratuito na televisão no dia 17lg/20.j0.
coniinha a seguinte narração, com a partÌcipação do candidato a Vice-Governador.
Patrus Ananias (fl. 10):

"Locutor: - Patrus, por aue Hélio?
Patrus Ananias: - Porque Hétio é um jornalista brithante, deputado
nota 10, grande Senador. Ele fol mìntstro do Lula e mostrou a sua
competência ao lmplantar a TV digital no BrasiL e internet de graça
nas escolas públicas. Se hoje miÌhões de a unos iern urna educacão
rnelhof e porque Hélio nìostrou visão de futuro para realizar eÃse
g'ande orojeÌo E uma nor.a estar ao lado oe u- Fome- asstm
Locator: Hélio Governador, patrus Vice Dos grandes homens, um
só governo "

Quanio às imagens veiculadas, consistiam, baslcamente, no canoloaro
Patrus Ananias, tecendo elogios â feitos reaLizados pelo candidato Helio Costa. Após
a parte em que Patrus Ananias afirrnava que HéÌio Costa tefia sido um orande
Senador, surgiam, gradativamente, imagens - fotografias - do candidìto a
Governador ao lado do Presidente Lula, manuseando um computador e, finalmente,
ao lado de crianças êrn frente a microcomputadorês como erÌl uma escola.

A representante alegou que a propaganda serla irregular porque teria siclo
manipulada por rneio de recursos especiais e de computação gráfica, com a
aprêsentaçâo de gravações externas do candidato Héllo Costa.

Com relação á alegação de ocorrência de gravaçáo externa, não assiste
qualquer razão à coligação representante. Não se pode confundir, como penso.
gravâçáo extêrna - ou cênâ com a aparência de gravaçáo extefna - Çom imaqem

/')
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estálica coniendo outros ambientes âlém do estúdio de gfavação dâ propaganda
tendo sido esta última a hÌpótese apÍesentada no presente feito Essa mesma lógica
foì a acolhida em precedente do colendo Tribunal Superior Eleitora de que cìto
trechos:

'DárÌo Elas Berger e a Colìgação O Tfabalho Continua prooõem
acão cautelar com pedido de l iminâr. objetÌvando atrjbuh efeito

o 00 eor€
Tribunal Reqional Eleitorai de Santa Caiarina que por maior a. neoou
Dfovimento a recurso e mantêve decisâo do Juízo da 1O1a Zona

Alegam que a decisão regional '( ..) considefando vedada a
uti l ização de fotogfafias lcom imagens externasl em insercões de
prooaganda e.e;torê. (.., íÍ1. 4) 1co.reL, em .agrarte o,ánsa ao
inc lso l l l  do  ad .32  da  Reso iução 2271808 e  ao  incso  tVdo ad  51
da Lei n 9.504/97.

a0 se

leitoral dos reoue
conÌerem trnaaens exÌernas

rafias de ima

bviamente. com as f
ainda otre retraten âmbrenre aberto {' l  5)
Afìrmam ser manifesta a djvergência do
enteldirnento de outÍos T".bJnaIS Regionars

da insercâo e
a-se efetivarne

com em
de autêntico sÌldeshow.

ue a reora

m
soeito

confu
ãtica

acórdão regional com o
Eleitorais.

DECIDO,
l!9 9""o 9m exaTne o voto condutor na CorÌe dê oriqern consiqnou
( f ls .  89 e 91)

ane f l
a0,ên rnas

e a
nais

Dessa feita, na este ra do que já decidiu este Tibunal, com acerto
procedeu o lvagistrado de prlrneiro grau, visto que. em havendo
verculação de imagens externas, ainda que desprovido de
movirne'ìto, e uso de recursos computacionais para geração da
seqi]êncja (slideshow). ncide a propagada na vedacão impósta no
o spos.tivo ac.ìa 'eferenc,êdo
Dispôe o art. 51, lV, da Lel no 9.504/97, reproduzido no art. 32, t, da
Res.-TSE no 22.7'181
Art. 51 .

lV - na veiculação das inserções é vedada a utit ização de gravações
exÌernas, montagens ou trucagens, computação gráíica, desenhos
animados e efeitos espêciais, ê a vêiculação dJ mensagens que

ul
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possam degradar ou ridicularizar candidato, partido ou coligação
griÍo nosso.
Em or ncioio. ìenho corno oonderâvel o âroumenio do requerente n0
sentido de aue não se poderja êquiparar Íotoqrafias. ainda que
contendo imaoens exÌernas, com a qravaÇão externa a oue se refere
a reíerida disPosiÇão leqal
De outra parte, anoto que, ern decisões monocráticas proíefidas nas
l\Iedidas cautelar no 1.941 e 1942, de 16.9.2006, o eminente lvl inistro
cerardo Grossl indefer u a pretensão do l,4inistério Públco Eleitoral
em suspender exibição de propaganda semelhante àquela
âveriguada no caso em exarne, em relação à qual o ïRE/PB
entendeu não haver infração ao ari. 5 1 , lV da Lei das E eiçôes.
Desse modo, defiro o pedido de l lminâr a Íir. de susDender os
efeitos do acórdão reqional até o iuloarnento do íecurso oof esta
code Superior.
Comunique-se, com urgência. ao egrégìo Tribunal Regional Eletoral
de Santa Catarna.' (TSE - Ação Cautelaf no 2822, decisão
monocráiica de 11/9/2008, Relator l\,r l inistro Cados Eduardo Caputo
BasÌos, DJÊ de 1719/2008, p. 15-16).

Há naquela alta Corte Eleitoral, precedente inclusive não considerando
corno gravação externa â uti l ização, em ìnserções, de videos conlendo outros
candidatos, em ambientes outros que não o da realìzação da própria propaganda.
Trago-o à colaçáo:

"Propaganda Eleitoral Gravação externa. Nâo constÌtu gravação
externa a reprodução de videos produzidos pelo candidato ex
adverso enì eleicão anterior.

O SENHOR lúlNlSïRO ARI PARGENDLER (retator)r Senhor
Presidente, a presente Representação tem como causa petendl o
uso "de cenas externas mantagem e trucagen para desvíttuar a
rcalìdacle e degradar a canclidato Represeniado" (fl. 07).
DaÍa yeda, a plgpaqanda impuqnada nem se vale de cenas externâs
nem desvirtua a realidadei reDroduz dizeres do candidato
Fepresentado em épocas diversas fazendo comentários a fesoeiio

O SENHOR MÌNISTRO ARNALDO VERSIANI i  ( . . )  Em pr ime i ro
lugar, quero salientar que assisti aos julgarnentos do TrÌbunal a
respeito da jnterpretação do inclso V do aÍ1. 51 da Lei das Eleições,
que eslaDerece:

(... ) entendo que a interpretação desse Ìnciso deve serÍejta iuntando-
se as duas oarÌes do texto: 'na veicL ação oas .-seíçoes e vedada a
uii l ização de (...)" e '(...) a veiculação de mensagens que possa.n
degradar ou rldicularizar candidato, pariido ou co jgação".
Para mlm este é o esoirito do ìnciso. ou seia é vedada a uti l izacão
de oravacoes eÍernas, montaqens ou trucaqens não Dor assim o
serem. rnas sernore que tenharn a finaÌidadê de deqradar ou
ridicularizar partido ou colÌoacão. assirn como a veiculacâo de
mensaqens.
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( . . . . )
O SENHOR MINISTRO CARLOS AYRES BRÌTTO Senhor
Presidente, faço lnierpretação do inciso lV do art. 5. j  na sequinte
l _ha: l 'á ìesse o sposrt vo, oJ te\to no.-atrvo do s r icleos
signif icativos, semânticos.
í . .  .  )
(. . .) Primeiro núcleo semântico: "na veiculação das lnsercões. é
vedada a utr zação de gravações externas monragers ou lrucagers
cornputação gráfica, desenhos animados e efeitos especiaÌs,, tsso
para evitar oirotecnia, esDetacularizacâo maquÌaqem e oastos
marores.
possam

l\,4lnistro

Com esse pensamento, é preciso bem saber separar o que a lei veda do
que não veda: a util ização, na propaganda, de gravação feita externamente ao
ambiente de rcalizaçâo da propaganda é proibida; a util ização, na propaganoa, oe
fotografias coniendo cenas outras ,que não o estúdio de gravaçâo não é proibida,
não podendo ser equiparada à pfópria gravaçáo exteína.

A questão já foi objeto de bastante debate no colendo TSE, a exemDlo
dos diálogos, êntre os Ëxmos. Ministros, contidos no Agravo Regimental na
Representação n" 1.026 (TSÊ - Agrâvo Regimental em Representação nô j.026,
Relaior J\,4inistro ArÌ Pargendler, pubìicado em sessão de 2918/2006).

Há, ainda, entendimento já aìbergado pela egregiâ CoÍ1e deste Reoional
(TRE-lVc - Recurso Eleitoral no 4.869, Relator Juiz Renato Manins p;ates,
publicado em sessão de 211412008), segundo o qual ,'gravação externa" equivaleria
à íilrnagem do candÌdato em ambiente público, aberto, em contato com eretrores. o
que não se adequa ao cãso sob análise.

Certo é, portanto, que a mldia acostada à fl. 1O dos presentes âutos não
contém, sob nenhum aspecto, inserção de propaganda eleitoraÌ efetuada com a
utll izaçâo de gravaçâo externa.

Com relaçào à alegaçâo de util ização de recursos de computação gráfica
por outro lado, tem-se que a questão se apresenta mais controversa, tendo ãerado
dúvÌdâs, à primeira vistâ, quanto à subsunçâo do caso à proibigão contida no ãrt. 51
inciso lV. da Lei no 9.504i 1997

Após ver e rever, por diversas vezes, a propaganda produzida e vêiculada
peta coligação representada, cheguei à conclusão de que os sutis recursos
utÌlizados na apresentação das Íotografias, contendo as imagens do candidato Héljo
Cosia, não podem ser considerados como infringentes da norma proibitiva eleitofal,
haja vista sua manifesta singeleza, ao contrário do alegado,,rebuscamento',.

oi'Lt

Segundo núcleo: "e a velculação de mensagens que
degradar ou ridicu arizar candidaio padido ou coligaçã0,,.
Representação no '1.100, acórdão de 1219/2006, Retator

Ari Pârgendlêr DJ de 1219/2006)
(
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Assìrn, como bern coìocado pelô emìnente Juiz Rogério Medeiros, quando
do julgamento da Representação no 2 91212406, há de se interpretar a vedação à
util ização de computação gráfica nas inserçÕes sob o aspecto da fìnalidade da lei,
de eviÌar a tÍansformação dã pfopaganda eleitoral em espetáculo audjovisuâ1, com o
se! distanciamento do discurso polÍtico. Transcrevo trechos da mencionada decisão
(grifos nossos):

' 'Vistos etc. Versam os autos REPRESENTAoÃO formulada oeÌa
coltcAÇÃo À/ NAS \ÃO DODE PARAR coÃtra coLrcncÂò n
FORÇA DO POVO. .á qLali 'cadas. oo- suposta prát.ca ,-ieoura.
consistente na uti l izacão de recursos audiovisuais ê compulacão
oráfica. nas insercões de oroDaoanda eJeltora veiculadas oea
lqlgylsjãg, nos dias 19 e 20 de seternbfo de 200ô (emLssoras e
horári0s especificados às fls. 02/03). (...) DECIDO. Assisii

Referido entendimento, corÍetamente desvinculado da pura literalidade do
art. 5'1, ìnciso lV, da Lei das Éleições, igualmente é identificado em decisão clo Juiz
Gutemberg da Mota e Silva, que ora transcrevo (grifos nossos):

atentamente à gravação dos programas veicu ados. VerÌíiquei tratar_
se de muito sutlJ util izacão dê rêcurso visuaÌ oara acelerar a imaqeú
de uma cr:?nca receoendo carlaz com .otoo.afa do iãnãúãìãJ
qovernadot Nimá Reza o artigo Sf,
inciso lV, da Lei no I504/97: (. ) Se buscou o teqislador coibrr
despesas eeitorais com os dtspendtosos íecrrsos ãa tecroloqra
ardiovis"ral e Ìambém evitar a t.ans.o.-ação oas can panl-as èn
espetáculos distantes do discurso polit ico náo visjumbrei nesles
autos violação da norma legal nas inserções veicu adas pela
represeniada. Não houve o chanìado 'toque de máqlca,, pâra
confundir â rnente do potênclal eleitor. pelo exposto lulgo
improcedentes os pedidos forrnulados pela representante p. R. 1.,,
(ïRE-lì i lc - Representação ro 291212A06, Retator Juiz Roqério
l\Iedeiros Garcia de Lima pJblicâçào oo- aÍxação às t6 nora; de
25t9t2006).

"SENTËNÇA ] , RELAÏORIO 1 COLIGAÇÃO A FORCA DO POVO
Íorm- oJ esla 'ep.eseltação e- Íace da COLIcAÇÃCi N,,ltNAS NÀO
PODE PARAR e do seu caldidato a Senaoo. ELTSEU RESENDE
aleqando gue o reoresentado realizou orooaqanda eleitoral jrreouÌar
nas i_n_s9fcões veìculadas entre os dias 18. à noite, e 19 de seiernbro

m looas asoe zuuo em rooas as emtssoras de telev sã0. uti lÌzando_se
novamente de cornputacão gfáfica para divulgar o resultado d(

de sa
sultado de

pesquisa e eitoral, conduta vedada, em inserções, pe o ad. S1, JV, da
Lei 9.504, de 30-9-1997 (Lei das Eteiçôes), e peto art. 26. t, da Res.
ÍSÊ22.261, de 29-6-2006. 2. Aleqou que ioram apresentados quatro

airaye+l9jgo!.urs94l_slê!!ê. propasanda quel rãããU ca pera
Justiça Eleitoral, nas Representaçóes nó 2.482120A6 e 2.g70/2ò06
sendo inadrnissivel ta conduta, pois, mesmo modii icando a
propagânda, o representado continuou fazendo Lrso de computação
gfáfica, sendo tal conduta vedada na lei. (...) 3. A representada
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apresentou Sâlentou que o
conteúdo

petição independefte è defesa (..).
n ular s aoequado ao

entendim sentid
se ui i l iza

a veiculacáo
lnvocou jurisprudência sobre a mãeria. I o nrriïsÌÉniõFiãÌ-tcó

am concebtdos alravés d
rqgursos ulit izados err sra producão -ão sâo correxcs-ìõìã

li4ados pa.a anin'ar os tracos oue ojin "- pe.centuat a oJtro.

I
-9.S
dêt o

ELEITORAL opìnou pelo não acolhimento das pfelinìinares {..).Quanto ao mérÌto pugnou peta parc al proceoêncià 
' 
dâ

representaçáo, com a conseqüente proibição de reapresentação dêpropaganda tmpugnada, sern. contudo, reconhecer a reincidência da
representada. l l  - FUNDAT\/ENTAÇÃO (..) 9. IúERITO (..) 10. O;gJáÍcos apÍese"rados rê -se.ção objero oesÌa ."p.".".,aa;o nãã
Ìerr t.aços antmâdos a l igar os pe.cenÌLtais de una e or., lra oásquisa
sendo e es ligados po. rraços esÌaticos_lljl!La-qU9_9lq!Ílgde_-Sj!\.-

m t n l
iry!_qç!&_tCçLolóo.ica. inco-rpatvet com a e.è atral. ( ) 13 Senouver L"t excesstvo aoego a teraltdaoe oa lei. rão Se-a seq.e.pemitida a coocaçã0, na tela da televisão, ao nor" co."nãúàìã,
do seu núr.ero, do norne dos seus partidos pois todas essaiinformações são produzidas com utitização oe "orput"ião-qráfll,
assim como o são ês legerdas oas .è as. cüJa vercr,taÇão e iiposla
R:r:"f:"::1 l:si.^?:i1^,.J -58 9ao-t oa Resoriç;o rs'--n;

ráflca há de

"REPRESENTAÇÁO. 
PROPAGANDA ELEITORAL. INÉPCIA DA

Irglll_^! lJlqly lAlcs REJErTADAS urrrzrcÃô ó.e

222ü l2A0q. l l l  -  D ISPOSIT|VO 14.  p€;ã;;;;.-r,ó;;""-i,ìi,'i".ã"iIlJ;"i;ïff ffi ;ïïffi llân**alt? cglpl?íloagg rlqo,{ìgro Ção roÍïuada
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Retaior JuÌz cutembers da r\4ota e sirua, J"lËãï o"

.. . ryo.cas9 sob análise, apesaÍ de a representante afrrmar que a ìmagem docandidato Hélio Costa "salta na tela", como em um "passe de mágrca,, não e,efetivamente, o que se observa.

À me_rcê de a represêntante não haver especificado o rêcurso dêc.mputaçâo gráfica - ou efeito especiar - utirizado, perceòe-se tratar-se de recursode apresentação de fotos, o que, tendo em vista a preservação Jo equilíbrio deforças- entfe os protagonistas do processo eleitoral, n;o poOe'seì entencioo comoinfração ao art. 51 , inciso rv, da Lei no 9,s04/1997, considerada a absoluta ausenciade solisticação do recurso.

Outros Tribunais Regionais também assjm tém entendido, segundo osseguintes precedentes:
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5 A proìbicão de oroDaqanda com recursos técnìcos vedados tem
por obietìvo ríraiof evitar que os candidatos. oartidos e coliqacões
incidam em custos dêsproporcìonars. âssequrando a leualdade de
condicões na uti l izacão da propaoanda.
6. Não causando quaquef prejuizo à ìgualdade de acesso à
propaganda, nem degradando ou ridicuLarzando candidato partido
ou coligação, náo há que se falaf em conduia i l icita na ull l ização de
imagern de sernáforo na veiculação da propaganda.
7. Representação eleforal julgada ìmprocedente." (TRE-DF -
Representaçáo n" '1.378, Acórdão n" 2 380, Relator Jutz Roberval
Casemifo Belinati, publicado em sessão de 30/8/2006). i

\
' H E - R t S Ê N  l A Ç A O  E L t r l  ' U H A L  P R E L , \ n l N A R .  I N E P C I A
REJEIÇÃO, VEÌCULAÇÂO DE PROPAGANDA IRREGULAR.
GRAVAÇÕES EXTERNAS, IV]ONTAGENS. COMPUTA

IV] APR
TESTE DO PEZINFTO" VIOLAÇAO DO ARÌ 26,

DO

RESOLUÇAO TSE N" 22.261 12006, INOCORRENCIA.
| - Os fatos narrados na petição inlclal são idôneos, em tese, para
justlf icar propositura de representação eleitoral corÍì Íundamento no
ari. 26, l l l , da Resolução TSE no 22.2ü12AA6. Por outfa, a causa de
pedjr é a aegada irregularidade da propaganda. devendo à JustÌça
Eleiloral, caso conflgurada a I citude, deternìinar as medidas que
fofern necessárias para coibFla, dentre as quas a proibição de sua
veiculaçã0. Prelim nar de inépcia da injciaÌ afastada.
ll - Não se v s umbra na oro0aoanda imouonada aualquer violacão ao
art. 26. l l l . da Resolucão do TSE no 22.261/2006. uma vez oue ela
não contém dados vrsuajs com o prooósito de enqanaf o eleitor
Ademais, o conleúdo da propaganda tida por irreguiar não contém
mensagem que degrada ou ridiculariza qualquer candidato.
l l l  - Julgou-se improcedente a representação. Unânime." (TRE-DF -
Representação n'1 397, Acórdão no 2.372, Relator Juiz José Divino
de Oliveira, publlcado em sessão de 30/8/2006)

"Recurso ELeitoral. Representação Elelçôes Munic pais (2008).
Candidato. Propaganda irregular. Utilìzação. Computação
gréfica. Ausência.
- A util izacão de recursos básicos de ìnformática e a simpies
referência a orocramâ de ooverno não carâcledzam orooaqanda
Ìrreqular por não comprometer o equil ibrìo do Dleito". (TRE-PE -
Recurso no 8.585, Relatora Juiza Margarida de Oliveira Cantarell i ,
DOE - DiárÌo Oficial do Estado de 2/10/2008, vot. 75)
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31.987, RelaÌor Juiz Rudl Loewenkron, publicado em sessão de
13/9/2006).

Íais decìsóes encontram respaldo no seguinte cornentárìo do Exmo.
l,4inistro Ayres Britto, proferido durante o julgamento do Agravo Regimenlal na
Representaçáo no 1 041:

"Representaçã0. ComPutação
9ráfica está proibida no ârnbito
tv).
( . . )
O SENHOR l\rìINISTRO CARLOS AYRES BRITTO: Senhor
Presidente, eu tenderia a. atualizando a interpretação do aftigo 5'1.
inciso lV, da Lei n" 9.504/97, suavìzaf 0 rig0r da proibição
( .  . .  )
Preocupo-me com o propósilo da lei ao projbir o uso da computação
gráfica nas inserções, pois o que ela quis lmpedir foi a maquiagem
do candidaio, o mascarâmento, a propaganda enganosa, a venda de
uma ilusão que não correspondâ neÌì a lmagens fisicas nem a idéias
dos candidatos. E o uso da computação gráfica e hoje algo que não
pode ser descartado do nosso processo de vida " (TSE - Agravo
Regimental na Representação no 1041. Relator [,4inistfo Ari
Pargendìer, publicado en'ì sessão de 5/9/2006).

Pelas razões expostas, e por eniender nâ0 caracterizadâ a violação ao
art .51,  inc iso lV,  da Lei  no 9.504/1997, ju lgo improcedentê o pedido cont ido na
inìcial da representação

Publique-se. lntimem-se. Conìunique-se o Relator do Mandado de
Segurança nô 6624-50.2010.6.13.0000 acerca desta decisão.

Beio Horizontê, 25de agosto de 2010,

gráfica. A ut lzação de cornputação
de inserções (Lei no 9.504/97. art. 51.
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